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PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2025
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
O Projeto de Resolução nº 15/2025, de autoria da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, que “Dispõe sobre aprovação das contas do Município de Lima Duarte, MG, referentes ao exercício financeiro de 2021.”, foi aprovado em reunião Plenária ocorrida no dia 22/09/2025, em votação única, conforme estabelece o Art. 273, § 2º do RICM.

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do Art. 71, I, “d” do Regimento Interno.

Assim sendo, opinamos por apresentar a redação final anexa, que está de acordo com o aprovado e com a técnica legislativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 24 de setembro de 2025.

Thiago Júnior da Silva
Presidente

Josimar Oliveira Campos


Fábio Júnior da Silva
        

 Relator 



   
 Membro
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre aprovação das contas do Município de Lima Duarte, MG, referentes ao exercício financeiro de 2021.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, com base no Art. 31 da Constituição Federal de 1988, e no Art. 96, XIV da Lei Orgânica Municipal, aprova a seguinte resolução.
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Lima Duarte, MG, referentes ao exercício financeiro de 2021, nos termos e fundamentos do parecer prévio exarado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais no Processo nº 1120632.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Lima Duarte, 24 de setembro de 2025. 

Thiago Júnior da Silva
Presidente

Josimar Oliveira Campos


Fábio Júnior da Silva
        

 Relator 



   
 Membro
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